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Pelo presente, encaminho à Mesa na forma regimental e aos pares para

apreciação e votação, proposição na modalidade Projeto de Resolução que concede
Medalha de Mérito LegislaÍivo ao Sr. Ralael Leal Maia

JUSTIFICATIVA

Á iniciativa de conceder a Medalha de Mérito Legislativo, vislumbra reconhecer o
trabalho de uma pessoa pelos sertiços prestados em prol do nosso Mmicípio.

Sala das Sessões. l3 de Junho de 2022.

Edilene
Vereadora
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂuaru, MUNICfPAL DE MENDES

pRoJETo DE msoruÇÃo cMM N'016 DE t3 DE raNao DE 2022.

Concede a Medalha de Méito Legislativo
ao Sr. Rafael Leal Maia

A CÂMÁRA MUNICIPAL DE MENDES, aprova e a Mesa Direíora promulga a seguinte:

RESOLUÇ.ÃO

Art l" - Fica concedido a Medalho de Mérito Legislati,ro ao Sn Rafael Leal Maio,
como reconhecimento pelos serviços prestados ao Município de Mendes.

Art 2'- Esta Resoluçdo enÍrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mendes, em de de 2022.

Fernando Àlves Fonseca
Presidente

Edilene Martins
I o Secretária

Daniel da Silva Batista
Wce- Presidente

Tiago Ferreira
2o Secretário

Aubrta: Veresdora Edilene Manins
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